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INDICAÇÃO 
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AUTORIA DO VEREADOR: LOURIVAL OLEGARIO MARQUES NETO (PODE) 
 

Rua Ataliba Ramos, 1.702, Centro, CEP 79.760-000, Batayporã/MS  
Fone (67) 3443.1890 – Fone/fax (67) 3443.1217 - site: www.bataypora.ms.leg.br - e-mail: secretaria.camara@top.com.br  

Exmo. Senhor Fabio Vinicius Santana de Mello  

Presidente da Câmara Municipal de Batayporã – MS 

Senhor Presidente; 

 
O Vereador que este subscreve, indica à Mesa, depois de ouvido o Colendo Plenário, fulcrado no 

Regimento Interno desta edilidade, após a tramitação regimental, que seja encaminhada ao Exmo. Sr. 

Germino da Roz Silva, Prefeito Municipal, com cópia para a Exma. Sra. Patrícia Portiolli, Secretária 

Municipal de Obras a seguinte indicação, onde solicita: 

 

Indica: Indica a limpeza e conservação da lateral da Rua Leobino Monteiro, em virtude do 
acúmulo de mato alto e descarte irregular de lixo e resíduos, localizada na Vila Maria Gonçalves; 
 

 

JUSTIFICATIVA: A rua encontra-se com mato alto nas laterais, o que tem favorecido o descarte 
irregular de lixo e resíduos, gerando riscos à saúde pública e à segurança dos pedestres e 
motoristas que transitam pelo local. O acúmulo de lixo e vegetação pode atrair animais 
peçonhentos, além de servir como criadouro para o mosquito da dengue.  

Solicita-se ainda a possibilidade de colocar placas de conscientização sobre o descarte correto 
de resíduos, incentivando a colaboração dos moradores na manutenção da limpeza. 

Fica aqui o meu apelo e a confiança de que o poder público atenderá essa necessidade. 
 
  

Plenário das Deliberações “Erberto Flauzino de Oliveira”, em 26 de maio de 2025. 

 

Lourival Olegário Marques Neto 

Vereador 
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